
INDICAÇÃO Nº 
1517
, DE 2011

                             INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar, por intermédio de convenio, termo aditivo, ou liberação de verba mediante projeto de obras, a CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE DE CONCRETO NA RODOVIA APARICIO LOPES FERREIRA, SOBRE O RIBEIRÃO MORRO CAVADO, no Bairro Morro Cavada, no Município de BURI, Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

                             BURI é um município brasileiro localizado no Estado, de São Paulo, na mesorregião de Itapetininga e microrregião de Itapeva, com cerca de 19.000 habitantes, de acordo com o censo elaborado pelo IBGE.




Como se pode notar pelo numero de habitantes, trata-se de um pequeno município, cujo orçamento não basta para todas as metas que necessariamente deveriam ser cumpridas.




Uma delas é a necessária construção de uma ponte de concreto na Rodovia Aparício Lopes Ferreira, sobre o Ribeirão Morro Cavado, no bairro do mesmo nome, eis, que, conforme informação anexa, essa construção deve-se ao fato de a ponte que existia no local ter sido arrastada pelas fortes chuvas dos anos anteriores, e que sua falta causa transtornos no escoamento da produção agrícola local.




Dessa forma, reputo de extrema necessidade a construção de uma ponte no local, em concreto, para haja maior durabilidade e possa atender os anseios da população.
Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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